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MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA-GERAL - SG 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES

 

ESTUDOS PRELIMINARES

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40, DE 22 DE MAIO DE 2020

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1. Número do processo: 60585.001950/2021-92
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. Para os itens 1 a 17 - O presente processo tem por finalidade a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de uniformes especiais, peças de
vestuário e calçados para atender a padronização disposto na Instrução Normativa nº 1/SEORI/SG-MD, de 5 de fevereiro de 2020, aos servidores em exercício na
Administração Central do Ministério da Defesa que em razão das peculiaridades do desempenho de suas atribuições, fazem jus ao recebimento de vestimenta
padronizada na referida norma.
2.2. Faz-se necessária a apresentação de amostra dos itens relacionados para avaliar os quesitos exigidos nos referidos subitens, para que tenhamos a certeza da
qualidade dos materiais que serão entregues no futuro, bem como se o material e o acabamento cumprem e atendem as especificações estabelecidas no
instrumento convocatório, de acordo com o que prescreve a Instrução Normativa nº 1/SEORI/SG-MD, de 5 de fevereiro de 2020.
2.3. As amostras serão avaliadas pelos integrantes da Seção de Gestão de Almoxarifado, auxiliados por integrantes da Brigada de Incêndio, Seção de Gestão
Alimentar (SEGAL) e Coordenação de Serviços Gerais (COSER).
2.4. Para os itens 18 a 22 – A aquisição destes materiais tem por finalidade manter as condições adequadas de apresentação e uniformização dos integrantes da
Segurança Pessoal do Ministro (SEGPES), em Brasília e integrantes do Escritório de Representação do Gabinete do Senhor Ministro de Estado da Defesa no Rio
de Janeiro (ERGMDRJ), tendo em vista que este uniforme por vezes é utilizado pelo Senhor Ministro em viagens e a Equipe de Segurança deve estar com o
mesmo uniforme para melhor prover a segurança do mesmo. Além dos aspectos de padronização e dificultar a identificação do Senhor Ministro perante um
eventual atentado, se mostra indispensável também aos serviços prestados pela equipe de segurança em situações adversas fora da ACMD, por prover suas
necessidades básicas de segurança e conforto em viagens e cerimônias do Ministro de Estado da Defesa.
2.5. Informo ainda que, por trabalharem diretamente na segurança Pessoal do Ministro, se faz necessária a aquisição de vestimentas e acessórios apropriados, a
fim de exercerem com segurança e conforto as tarefas que lhes são regimentalmente impostas e melhor rendimento operacional durante as atividades
desempenhadas pela equipe, em situações extremas e de adestramentos como o PCI realizado no Batalhão de Polícia do Exército de Brasília (BPEB).
2.6. Para o item 23 – O material tem por objetivo atender as autoridades em caso de mau tempo, quando apoiadas pelo Escritório de Representação (ERGMDRJ),
conforme Despacho no 124/ERGMDRJ/GM-MD (SEI 3959470).
2.7. Para os itens 24 e 25 - O colete será adquirido para viagens e atividades envolvendo o PCN. Nosso efetivo atual é de 131 servidores, com a previsão de
contratar mais 24 nos próximos meses. No corrente ano, estão previstas 4 viagens de vistoria final, sendo desejável realizar o rodízio de pessoal. Nas viagens
institucionais, sempre são convidadas autoridades de outros ministérios, sendo razoável a distribuição de coletes para uso na viagem. O chapéu será adquirido para
viagens e atividades envolvendo o PCN. Nosso efetivo atual é de 131 servidores, com a previsão de contratar mais 24 nos próximos meses. No corrente ano, estão
previstas 4 viagens de vistoria final, sendo desejável realizar o rodízio de pessoal. Nas viagens institucionais, sempre são convidadas autoridades de outros
ministérios, sendo razoável a distribuição de chapéus para uso na viagem, conforme Despacho no 1042/DIENG/DPCN/SG-MD (3988998).
 
3. ÁREA REQUISITANTE
3.1. Itens 1 a 17, referente ao processo (60585.001950/2021-92).
3.1.1. Área Requisitante - Seção de Gestão de Almoxarifado (ALMOX).
Responsáveis: Péricles Giuliani da Silva – S Ten
 
3.2. Itens 18 a 22, referente ao processo (60041.001061/2021-72).
3.2.1. Área Requisitante - Segurança Pessoal do Ministro da Defesa (SEGPES).
Responsáveis: Jorge Luiz Gomes da Silva - 2º Ten QAO
 
3.3. Itens 18 a 22, referente ao processo (60041.001085/2021-21).
3.3.1. Área Requisitante - Escritório de Representação do Gabinete do Ministro da Defesa no Rio de Janeiro (ERGMDRJ).
Responsáveis: Sandro de Jesus Guimarães - 2º Ten R/1
 
3.4. Item 23, referente ao processo (60041.001172/2021-89).
3.4.1. Área Requisitante - Seção de Gestão de Almoxarifado (ALMOX).
Responsáveis: Péricles Giuliani da Silva – S Ten
 
3.5. Itens 24 e 25, referente ao processo (60414.000467/2021-52).
3.5.1. Área Requisitante - Divisão de Engenharia (DPCN).
Responsáveis: Osmarildo de Souza – Ten Cel Eng
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE
SUSTENTABILIDADE
4.1. A descrição dos requisitos para a escolha da solução abrange aquisição de uniformes especiais, peças de vestuário e calçados para o Ministério da Defesa
(MD).
4.1.1. Os requisitos indispensáveis do objeto a adquirir para atender à demanda, incluindo padrões mínimos de qualidade, estão dispostos na própria especificação
técnica de cada um dos itens.
 
4.2. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto.
4.3. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização está enquadrada nos Anexos da Instrução Normativa do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) nº 13/2021, só será admitida a oferta do produto se o fabricante estiver regularmente
registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da
Lei nº 6.938/1981 e legislação correlata (Em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade –
CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª edição, revista, atualizada, ampliada - Agosto/2021):

Item Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP.

5, 7, 16, 17,
21 e 23

De acordo com o Anexo I da IN nº 13/IBAMA/2021 o fabricante deverá apresentar o certificado de regularidade emitido pelo IBAMA (CTF),
conforme sua categoria de cadastro de atividade.

4.3.1. A conformidade com o solicitado no subitem 4.3., se dará por certidão emitida pelo IBAMA; o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade
válido (Em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª edição,
revista, atualizada, ampliada - Agosto/2021).
4.3.2. a apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta “on line” ao sítio oficial do
IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao Processo; e
4.3.3. caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração
correspondente, sob as penas da lei.
 
4.4. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental e em atendimento
ao art. 5º e seus incisos da IN nº 1/SLTI/MPOG/2010, a licitada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade abaixo discriminadas na execução dos
serviços, quando couber:
4.4.1. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
4.4.2. Que a empresa forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
4.4.3. Respeite as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e
4.4.4. Que utilizem na execução dos serviços equipamentos com a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), nos termos da Portaria nº
164/INMETRO/2012.
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES,
PODENDO, ENTRE OUTRAS OPÇÕES:
A) SER CONSIDERADAS CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS POR OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES, COM OBJETIVO DE IDENTIFICAR
A EXISTÊNCIA DE NOVAS METODOLOGIAS, TECNOLOGIAS OU INOVAÇÕES QUE MELHOR ATENDAM ÀS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO; E
5.A. No Levantamento de mercado, realizado por meio do Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) do Ministério da Economia, acessado em 05 de
agosto de 2021, às 15h115min no seguinte endereço: http: //comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/Livre/Ata/ConsultaAta00.asp, constatou-se que é comum a
aquisição dos materiais, através da realização de pregões eletrônicos como pode ser observado nos pregões abaixo, que contém itens com características similares
ao pretendido neste instrumento:
5.A.1. Itens 1 a 17, referente ao processo (60585.001950/2021-92)
Ata - Consulta Atas de Registros de Preços:
Período Pesquisado -   06/12/2020 até 05/12/2021

 

ÓRGÃO GERENCIADOR UASG GERENCIADORA LICITAÇÃO PERÍODO DE
VIGÊNCIA

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

160356 - 12 BATALHAO DE ENGENHARIA
DE COMBATE/RS

Pregão 
00006/2021

06/07/2021 
06/07/2022

52131 - COMANDO DA
MARINHA

791180 - BASE AEREA NAVAL DE SAO
PEDRO DA ALDEIA/RJ

Pregão
00004/2020

22/11/2021 
22/11/2022

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

160380 - COMANDO 8 BRIGADA DE
INFANTARIA MOTORIZADA/RS

Pregão 
00004/2021

22/07/2021 
22/07/2022

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

160023 - 10A. COMPANHIA DE
ENGENHARIA DE COMBATE

Pregão 
00004/2021

12/08/2021 
12/08/2022

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

160027 - 4 BATALHAO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO - MEX

Pregão 
00037/2020

08/02/2021 
08/02/2022

 
5.A.2. Itens 18 a 22, referente ao processo (60041.001061/2021-72 e 60041.001085/2021-21).
Ata - Consulta Atas de Registros de Preços:
Período Pesquisado - 06/12/2020 até 05/12/2021
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ÓRGÃO
GERENCIADOR UASG GERENCIADORA LICITAÇÃO

PERÍODO DE
VIGÊNCIA

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

160078 - COLEGIO MILITAR DE CAMPO
GRANDE

Pregão 
00002/2021

26/08/2021 
26/08/2022

52111 - COMANDO DA
AERONAUTICA

120643 - GRUPAMENTO DE SANTA
MARIA

Pregão 
00016/2021

21/07/2021 
21/07/2022

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

160356 - 12 BATALHAO DE
ENGENHARIA DE COMBATE/RS

Pregão 
00006/2021

06/07/2021 
06/07/2022

52111 - COMANDO DA
AERONAUTICA 120624 - BASE AÉREA DE ANÁPOLIS Pregão 

00015/2021
09/06/2021 
09/06/2022

52121 - COMANDO DO
EXERCITO 160106 - 2 BATALHAO FERROVIáRIO Pregão 

00002/2021
30/03/2021 
30/03/2022

 
5.A.3. Item 23, referente ao processo (60041.001172/2021-89)
Ata - Consulta Atas de Registros de Preços:
Período Pesquisado - 06/12/2020 até 05/12/2021
 

ÓRGÃO GERENCIADOR UASG GERENCIADORA LICITAÇÃO PERÍODO DE
VIGÊNCIA

26407 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENCIA E TEC. GOIANO

155061 - CAMPUS AVANçADO DE
CRISTALINA - IFG/GO

Pregão 
00001/2020

28/12/2020 
28/12/2021

 
 
5.A.4. Itens 24 e 25, referente ao processo (60414.000467/2021-52)
Ata - Consulta Atas de Registros de Preços:
Período Pesquisado - 06/12/2020 até 05/12/2021
 

ÓRGÃO
GERENCIADOR UASG GERENCIADORA LICITAÇÃO PERÍODO DE

VIGÊNCIA

52131 - COMANDO
DA MARINHA

784810 - CENTRO DE INTENDENCIA DA
MARINHA EM BELEM

Pregão 
00044/2021

03/11/2021 
03/11/2022

52121 - COMANDO
DO EXERCITO

160060 - BATALHAO DE POL.DO EXERC.DE
BRASILIA/MEX/DF

Pregão 
00004/2021

24/11/2021 
24/11/2022

52121 - COMANDO
DO EXERCITO

160537 - COMANDO 16A BRIGADA DE INFANT.DE
SELVA/MEX/AM

Pregão 
00005/2021

08/11/2021 
08/11/2022

52121 - COMANDO
DO EXERCITO

160041 - 40 BATALHAO DE INFANTARIA/MEX -
CE

Pregão 
00008/2021

16/08/2021 
16/08/2022

52121 - COMANDO
DO EXERCITO

160183 - 72 BATALHAO DE INFANTARIA
MOTORIZADO

Pregão 
00010/2021

14/06/2021 
14/06/2022

 
5.A.5. Da análise das contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, certifica-se que não foi identificada a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades desta Administração.
5.A.6. Quanto a possíveis soluções, no que tange as vantagens, destaco: renovação dos uniformes dos integrantes da Administração Central do Ministério da
Defesa; maior sensação de segurança por parte dos demais militares não oriundos daqueles setores específicos, tais como, serviços gerais, transporte, apoio
administrativo do Gabinete do Ministro, etc, atendidos com a distribuição dos uniformes; melhor atendimento ao público militar; e padronização de cada setor
com seu respectivo uniforme, conforme  Instrução Normativa nº 1/SEORI/SG-MD, de 5 de fevereiro de 2020.
5.A.7. Não se vislumbra desvantagens quanto a aquisição de uniformes especiais, peças de vestuário e calçados, tendo em vista a previsão anual para o seu
fornecimento.

B) SER REALIZADA CONSULTA, AUDIÊNCIA PÚBLICA OU DIÁLOGO TRANSPARENTE COM POTENCIAIS CONTRATADAS, PARA
COLETA DE CONTRIBUIÇÕES.
5.B.1. Não há necessidade da realização de consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições tendo em
vista que a presente aquisição se trata de um material comum, de acordo com Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei 10.520/2002, e o quantitativo a ser adquirido
ser facilmente disponibilizado pelo mercado.
5.B.2. Ademais, após o levantamento do mercado de que trata a alínea anterior, a quantidade de fornecedores em potencial não foi considerada restrita, em virtude
do exposto, não foi julgado como necessária a retificação da especificação técnica dos itens que se pretende adquirir, todos os requisitos descritos são
indispensáveis para o atendimento da demanda.
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA
TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE
SOLUÇÃO
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6.1. Para este objeto a ser contratado a solução abrange atender a necessidade do Ministério da Defesa - MD com aquisição de uniformes especiais, peças de
vestuário e calçados para o Ministério da Defesa (MD), tendo como referência o modelo disponibilizado pela AGU Termo de Referência - Modelo para compras -
Pregão Eletrônico, Atualização: Junho/2021, sendo balizado na legislação em vigor e com critérios objetivos de seleção do fornecedor a ser contratado.
6.2. Não se vislumbra, neste momento, vantajosidade e/ou necessidade da contratação de manutenção e de assistência técnica relacionadas aos itens, sem,
contudo, esgotar o estudo, podendo ser objeto de futuro processo específico para manutenção de materiais da mesma natureza destes, hora propostos à licitação.
6.3. Qualificação Técnica:
6.3.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
6.3.1.1. A licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste instrumento,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
6.3.1.1.1. a soma dos atestados apresentados deverá comprovar o fornecimento de quantitativos, mínimos, equivalentes a 30% (trinta por cento) da quantidade
prevista para cada item deste instrumento, conforme tabela abaixo. (Em conformidade com os Acórdãos nº 3.157/2004 - 1ª Câmara, 124/2002, 1.937/2003,
1.341/2006, 2.143/2007, 1.557/2009, 534/2011, 1.695/2011, 737/2012 - Plenário. Acórdão nº 1.052/2012 - Plenário, TC 004.871/2012-0 - Informativo sobre
Licitações e Contratos nº 104/2012 - Tribunal de Contas da União).
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA
QUANTITATIVO

MÍNIMO

1 VESTUÁRIO / PRODUTO TÊXTIL UN 42

2 VESTUÁRIO / PRODUTO TÊXTIL UN 102

4   VESTUÁRIO / PRODUTO TÊXTIL UN 24

5   SAPATO PAR 42

8 VESTUÁRIO / PRODUTO TÊXTIL UN 42

9    VESTUÁRIO / PRODUTO TÊXTIL UN 36

10 VESTUÁRIO / PRODUTO TÊXTIL UN 15

11 VESTUÁRIO / PRODUTO TÊXTIL UN 15

18 VESTUÁRIO / PRODUTO TÊXTIL UN 13

 
6.3.2. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos documentos apresentados. No atestado, deverão constar, no
mínimo, as seguintes informações:
6.3.2.1. CNPJ da licitante; e
6.3.2.2. Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão e CNPJ e Razão Social da empresa.
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS
QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR
ECONOMIA DE ESCALA
7.1. As memórias de cálculo dos quantitativos, conforme prescreve o inc. VI, do art. 7º da IN 40/2020, estão previstos nos históricos de consumo dos materiais e
previsão de aquisição nos anos 2020 para o ALMOX, 2018/2019/2020 para o SEGPES, 2018/2019/2020 para o ERGMDRJ, e 2018/2019/2020 para o DPCN,
conforme tabela abaixo:
 

HISTÓRICO DE CONSUMO (ALMOX)

ITEM MATERIAL CONSUMO
ANUAL A

ESTOQUE
ESTIMADO B

PREVISÃO DE
COMPRA C

1

TERNO MASCULINO COMPOSTO
Composição: 1 (um) paletó e 1 (uma) calça. 11 garçon do Gabinete do
Ministro com direito a 01; 14 serviço de seguranças com direito a 01; 13
serviço de seguranças com direito a 02; 05 Serviço de seguranças Rio de
Janeiro com direito a 02; 77 motoristas de autoridades com direito a 01; 11
motoristas da Seção de Transportes com direito a 01; 04 serviço de apoio
administrativo do Gabinete do Ministro com direito a 01; 03 servidores do
auditório com direito a 01.

155 30 140

2

CAMISA MANGA LONGA, NA COR BRANCA, MODELO SOCIAL
14 serviço de seguranças com direito a 03; 13 serviço de seguranças com
direito a 05; 05 Serviço de seguranças Rio de Janeiro com direito a 05; 77
motoristas de autoridades com direito a 03; 11 motoristas da Seção de
Transportes com direito a 02; e 04 serviço de apoio administrativo do
Gabinete do Ministro com direito a 03 03 servidores do auditório 03.

400 60 340

3

CAMISA MANGA LONGA, NA COR AZUL
06 servidores da Seção de Transportes/escritório com direito a 02; 03
servidores da Seção de Transportes/manutenção com direito a 02; 11
motoristas da Seção de Transportes com direito a 02.

40 58 35

4 GRAVATA EM TECIDO JAQUARD, 100% POLIÉSTER/COR
PRETA
14 serviço de seguranças com direito a 01; 13 serviço de seguranças com
direito a 02; 05 Serviço de seguranças Rio de Janeiro com direito a 02; 77

158 78 80
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motoristas de autoridades com direito a 01; 11 motoristas da Seção de
Transportes com direito a 01; 02 servidores da Seção de
Transportes/manutenção com direito a 01; 06 servidor da Seção de
Transportes/escritório com direito a 01; 04 servidores do serviço de apoio
administrativo do Gabinete do Ministro 01; 03 servidores do auditório 01.
05 servidores do programa de alimentação 01.

5

SAPATO SOCIAL MASCULINO/COR: PRETO
01 auxiliar de Cozinha/Copeiro com direito a 01; 08 cozinheiro do Gabinete
do Ministro com direito a 01; 11 garçon do Gabinete do Ministro com
direito a 01; 25 Garçom/Taifeiro/Dispenseiro com direito a 01; 06
servidores da Seção de Transportes Administração com direito a 01; 02
servidores da Seção de Manutenção com direito a 01; 14 serviço de
seguranças com direito a 01; 13 serviço de seguranças com direito a 02; 05
Serviço de seguranças Rio de Janeiro com direito a 02; 77 motoristas de
autoridades com direito a 01; 11 motoristas da Seção de Transportes com
direito a 01; 04 servidores Serviço de apoio administrativo do GM com
direito a 01; 03 servidores do auditório 01; 02 servidores do programa de
alimentação 02; e 03 servidores do programa de alimentação 01.

203 63 140

6

MEIA COR PRETA
03 auxiliar de Cozinha/Copeiro com direito a 03; 03 servidores da Brigada
de Incêndio com direito a 03; 01 servidores da Brigada de Incêndio com
direito a 05; 08 cozinheiro do Gabinete do Ministro com direito a 03; 11
garçon do Gabinete do Ministro com direito a 03; 25
Garçom/Taifeiro/Dispenseiro com direito a 03; 19 servidores da Seção de
Serviços Gerais com direito a 03; 06 servidores da Seção de Transportes
Administração com direito a 01; 02 servidores da Seção de Manutenção
com direito a 01; 14 serviço de seguranças com direito a 03; 13 serviço de
seguranças com direito a 05; 05 Serviço de seguranças Rio de Janeiro com
direito a 05; 77 motoristas de autoridades com direito a 03; 11 motoristas da
Seção de Transportes com direito a 03; 04 servidores Serviço de apoio
administrativo do GM com direito a 03; 03 servidores do auditório 03; 02
servidores do programa de alimentação 05.

630 200 300

7

CINTO EM COURO 110CM NA COR PRETA
06 serviço de transpote administrativo 01; 02 serviço transporte e
manutenção (oficina) 01; 27 serviço de seguranças com direito a 01; 05
Serviço de seguranças Rio de Janeiro com direito a 01; 77 motoristas de
autoridades com direito a 01; 11serviço de transporte motorista 01; 04
serviço de apoio administrativo do Gabinete do Ministro; 03 auditório 01; e
05 programa de alimentação 01.

140 50 140

8

CAMISETA, 100% ALGODÃO/COR BRANCO/ MANGA CURTA
03 auxiliares de Cozinha/Copeiro com direito a 03; 03 servidores da Brigada
de Incêndio com direito a 03 camisetas; 01 servidores da Brigada de
Incêndio com direito a 05 camisetas; 08 cozinheiro do Gabinete do Ministro
com direito a 03; 11 garçon do Gabinete do Ministro com direito a 03; 25
Garçom/Taifeiro/Dispenseiro com direito a 03; 19 servidores da Seção de
Serviços Gerais com direito a 03; 02 servidores da Seção de Manutenção
com direito a 02; 05 programa de alimentação 03.

231 140 140

9

CALÇA UNISSEX
03 auxiliares de Cozinha/Copeiro com direito a 02; 08 cozinheiro do
Gabinete do Ministro com direito a 01; 11 garçon do Gabinete do Ministro
com direito a 01; 25 Garçom/Taifeiro/Dispenseiro com direito a 01; 19
servidores da Seção de Serviços Gerais com direito a 02; 06 serviço de
transpote administrativo 02; 02 servidores da Seção de Manutenção com
direito a 02; 11 Serviço de transporte e motorista a 02; e 05 programa de
alimentação 02.

136 114 120

10
JALECO AZUL-CLARO
19 servidores da Seção de Serviços Gerais com direito a 02; 02 servidores
da Seção de Transportes Manutenção (oficina) com direito a 02.

42
 

58 50

11

JALECO BRANCO
03 auxiliares de Cozinha/Copeiro com direito a 02; 08 cozinheiro do
Gabinete do Ministro com direito a 01; 11 garçon do Gabinete do Ministro
com direito a 01; 25 Garçom/Taifeiro/Dispenseiro com direito a 01; 05
programa de alimentação 03.

65 80 50

12
DÓLMÃ COM TALHE TRADICIONAL
11 garçon do Gabinete do Ministro com direito a 01; 25
Garçom/Taifeiro/Dispenseiro com direito a 01.

36 46 20

13
DÓLMÃ COM TALHE TRADICIONAL ESTILO “CHEFF”
FRANCÊS
08 cozinheiro do Gabinete do Ministro com direito a 01.

8 24 8

14
CAMISA PARA GARÇOM (CAMISA PIQUET)
11 garçon do Gabinete do Ministro com direito a 01.

11 42 20



08/03/2022 15:50 SEI/MD - 4739072 - Estudos Técnicos Preliminares

https://sei.defesa.gov.br//sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5466408&infra_… 6/14

15 CONJUNTO DE UNIFORME PARA A BRIGADA CONTRA
INCÊNDIO
03 servidores da Brigada Contra Incêndio com direito a 01. 01 servidores da
Brigada Contra Incêndio com direito a 02.

5 0 5

16 COTURNO COMBATE INCÊNDIO 04 servidores da Brigada de
Incêndio com direito a 01 par. 4 0 4

17
BOTA COURO MODELO CANO CURTO
19 serviço gerais 01; e 02 manutenção oficina 01.

21 18 35

 
Anexo ALMOX/MD (4017356)

 
 

HISTÓRICO DE CONSUMO (SEGPES)

ITEM MATERIAL

 
CA

2018
(A)

 

 
CA

2019
(B)

 

CA
2020
(C)

 
MÉDIA

(D)
 

 
ESTOQUE

(E)
 

PREVISÃO
DE

AQUISIÇÃO
(F)

Obs

18

Uniforme operacional:
Camisa masculina; material: piquê;
tipo: polo; modelo manga: meia manga; tipo
gola: polo com peitilho; tipo peitilho:
fechamento com botão; acabamento manga:
ribana; cor: preta.  Características adicionais:
bordados do Brasão da República e texto
"Ministério da Defesa" no peito
esquerdo, ambos com linha na cor
prata (largura: 7 cm x altura: 11 cm); bordados
da Bandeira do Brasil e texto "Ministério da
Defesa" em cada manga - bandeira colorida e
texto cor branca (comprimento: 5 cm x largura:
4 cm).

00 00 00 00 00 34

A aquisição destes
materiais tem a
finalidade de manter
as condições
adequadas de
apresentação e
uniformização dos
integrantes do
Gabinete do Senhor
Ministro de Estado da
Defesa.

19

 Uniforme operacional:
Colete; características: tecido respirável e
absorvente de umidade e malhas traseiras para
secagem rápida. Fivela resistente para fácil de
colocar e tirar. Design traseiro destacável para
atender às suas diferentes necessidades. Bolsos
seguros com zíper e bolsos de fita adesiva em
tamanhos diferentes para armazenar mais itens.
Vários ganchos pequenos para pendurar alguns
acessórios leves convenientemente. Dois
bolsos escondidos na cintura poderiam
armazenar alguns artigos pessoais importantes.
Ótimo para pesca de fotografia safari e outras
atividades ao ar livre. Especificações: Cor:
Caqui; Material: Fibra de poliéster Peso:
Aprox. 800g/28.2oz

00 00 00 00 00 17

A aquisição destes
materiais tem a
finalidade de manter
as condições
adequadas de
apresentação e
uniformização dos
integrantes do
Gabinete do Senhor
Ministro de Estado da
Defesa.

20

Uniforme operacional:
Calça Masculina Combat
Areia/Bege; Confeccionada em tecido Ripstop
profissional de alta qualidade e resistência.
Calça com 6 bolsos e exclusiva proteção nos
joelhos para maior proteção e durabilidade da
peça, e também com reforço. Especificações:
Composição: 67% Poliéster e 33% Algodão;
Dois bolsos faca frontal; Dois bolsos laterais
com lapela e fechamento em velcro; Dois
bolsos traseiros embutidos com lapela e
fechamento em velcro; Fechamento frontal
através de botão com caseado e zíper ; Cinco
presilhas com 2 cm de largura e 5 cm de altura
cada (medidas aproximadas).

00 00 00 00 00 17

A aquisição destes
materiais tem a
finalidade de manter
as condições
adequadas de
apresentação e
uniformização dos
integrantes do
Gabinete do Senhor
Ministro de Estado da
Defesa.

21 Uniforme operacional:
Bota Coturno Cano Baixo Spectrun Boots
Evoque Desert Tan - Bege; Material do
cabedal: Couro nobuck 16/18 linhas - Material
do solado: Borracha de baixo desgaste
(abrasão) e alto grip ( anti-escorregamento)
Atacador/Cadarço de Poliester altamente
resistente a tração - Palmilha de conforto em
PU de alta performance e com altíssima
memória (redução de impactos)Detalhes em

00 00 00 00 00 17 A aquisição destes
materiais tem a
finalidade de manter
as condições
adequadas de
apresentação e
uniformização dos
integrantes do
Gabinete do Senhor
Ministro de Estado da
Defesa.
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nylon Cordura com trama Rip Stop - Forração
em tecido poliester de alta transpiração e
resistência ao rasgo - Peso da Evoque Spectrun
1,200grs o par - Numeração Disponível: 35 ao
45Altura media do Cano: 17,0 cm (parte
externa) 13,5 cm (parte interna). 

22

Uniforme operacional:
Boné Tático Forhonor Padrão Usa; Boné
tático padrão USA Army 100% RIPSTOP anti-
rasgo. Características: Modelo Aba curva 65%
Poliéster e 35% Algodão, Regulador de
tamanho - Características
adicionais: bordado de identificação do Brasão
da República e texto "Ministério da Defesa" -
bordado da Bandeira do Brasil na parte
posterior acima do regulador de tamanho.

00 00 00 00 00 17

A aquisição destes
materiais tem a
finalidade de manter
as condições
adequadas de
apresentação e
uniformização dos
integrantes do
Gabinete do Senhor
Ministro de Estado da
Defesa.

 

Despacho no 375/SEGPES-MD (3879850)
 
 

HISTÓRICO DE CONSUMO (ERGMDRJ)

ITEM MATERIAL

 
CA

2018
(A)

 

 
CA

2019
(B)

 

CA
2020
(C)

 
MÉDIA

(D)
 

 
ESTOQUE

(E)
 

PREVISÃO
DE

AQUISIÇÃO
(F)

Obs

    18

Uniforme operacional:
Camisa masculina; material: piquê;
tipo: polo; modelo manga: meia manga; tipo
gola: polo com peitilho; tipo peitilho:
fechamento com botão; acabamento manga:
ribana; cor: preta.  Características
adicionais: bordados do Brasão da
República e texto "Ministério da Defesa" no
peito esquerdo, ambos com linha na cor
prata (largura: 7 cm x altura: 11 cm);
bordados da Bandeira do Brasil e texto
"Ministério da Defesa" em cada manga -
bandeira colorida e texto cor
branca (comprimento: 5 cm x largura: 4
cm).

00 00 00 00 00 10

 A aquisição destes
materiais tem a finalidade
de manter as condições
adequadas de apresentação
e uniformização dos
integrantes do Gabinete do
Senhor Ministro de Estado
da Defesa.

     19

Uniforme operacional:
Colete; características: tecido respirável e
absorvente de umidade e malhas traseiras
para secagem rápida. Fivela resistente para
fácil de colocar e tirar. Design traseiro
destacável para atender às suas diferentes
necessidades. Bolsos seguros com zíper e
bolsos de fita adesiva em tamanhos
diferentes para armazenar mais itens. Vários
ganchos pequenos para pendurar alguns
acessórios leves convenientemente. Dois
bolsos escondidos na cintura poderiam
armazenar alguns artigos pessoais
importantes. Ótimo para pesca de fotografia
safari e outras atividades ao ar livre.
Especificações: Cor: Caqui; Material: Fibra
de poliéster Peso: Aprox. 800g/28.2oz

 00 00 00 00 00 05

A aquisição destes
materiais tem a finalidade
de manter as condições
adequadas de apresentação
e uniformização dos
integrantes do Gabinete do
Senhor Ministro de Estado
da Defesa.

     20

Uniforme operacional:
Calça Masculina Combat
Areia/Bege; Confeccionada em tecido
Ripstop profissional de alta qualidade e
resistência. Calça com 6 bolsos e exclusiva
proteção nos joelhos para maior proteção e
durabilidade da peça, e também com
reforço. Especificações: Composição: 67%
Poliéster e 33% Algodão; Dois bolsos faca
frontal; Dois bolsos laterais com lapela e
fechamento em velcro; Dois bolsos traseiros
embutidos com lapela e fechamento em
velcro; Fechamento frontal através de botão
com caseado e zíper ; Cinco presilhas com 2
cm de largura e 5 cm de altura cada
(medidas aproximadas).

00 00 00 00 00 05

 A aquisição destes
materiais tem a finalidade
de manter as condições
adequadas de apresentação
e uniformização dos
integrantes do Gabinete do
Senhor Ministro de Estado
da Defesa.
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     21 Uniforme operacional:
Bota Coturno Cano Baixo Spectrun
Boots Evoque Desert Tan - Bege; Material
do cabedal: Couro nobuck 16/18 linhas -
Material do solado: Borracha de baixo
desgaste (abrasão) e alto grip ( anti-
escorregamento) Atacador/Cadarço de
Poliester altamente resistente a tração -
Palmilha de conforto em PU de alta
performance e com altíssima memória
(redução de impactos)Detalhes em nylon
Cordura com trama Rip Stop - Forração em
tecido poliester de alta transpiração e
resistência ao rasgo - Peso da Evoque
Spectrun 1,200grs o par - Numeração
Disponível: 35 ao 45Altura media do Cano:
17,0 cm (parte externa) 13,5 cm (parte
interna). 

00 00 00 00 00 05  A aquisição destes
materiais tem a finalidade
de manter as condições
adequadas de apresentação
e uniformização dos
integrantes do Gabinete do
Senhor Ministro de Estado
da Defesa.

     22

Uniforme operacional:
Boné Tático Forhonor Padrão Usa; Boné
tático padrão USA Army 100% RIPSTOP
anti-rasgo. Características: Modelo Aba
curva 65% Poliéster e 35% Algodão,
Regulador de tamanho - Características
adicionais: bordado de identificação
do Brasão da República e texto "Ministério
da Defesa" - bordado da Bandeira do Brasil
na parte posterior acima do regulador de
tamanho.

00 00 00 00 00 05

A aquisição destes
materiais tem a finalidade
de manter as condições
adequadas de apresentação
e uniformização dos
integrantes do Gabinete do
Senhor Ministro de Estado
da Defesa.

 

Despacho no 130/ ERGMDRJ/GM-MD (3975286)
 
 

HISTÓRICO DE CONSUMO (ERGMDRJ)

ITEM MATERIAL

 
CA

2018
(A)

 

CA
2019
(B)

CA
2020
(B)

 
MÉDIA

(C)
 

 
ESTOQUE

(D)
 

PREVISÃO
DE

AQUISIÇÃO
(E)

Observação

23

Guarda-Chuva
Aço galvanizado, alumínio, náilon
resinado, vergado, grande, com
diâmetro mínimo de 1,20 m, costura
hermética impermeável.

00 00 00 00 00 04

Tal solicitação tem por objetivo
atender as autoridades em caso de
mau tempo, quando apoiadas pelo
Escritório de Representação
(ERGMDRJ)

 
 

HISTÓRICO DE CONSUMO (DPCN)
 

ITEM MATERIAL

 
CA 2018

(A)
 

CA 2
(B

24 Colete para atividades ao ar livre tipo safari similar ao Colete Masculino Lioobo de malha para pesca ao ar livre respirável na cor caqui. 0 0

25 Chapéu australiano similar ao Chapéu Jogá Safari com proteção na cor caqui. 0 0

Despacho no 983/DIENG/DPCN/SG-MD (3938780)
 

7.2. Em observância ao disposto no Art. 15, § 7°, II, da Lei n° 8.666/93, as quantidades a serem adquiridas são justificadas em função do consumo e provável
utilização. A referida quantidade foi obtida a partir de fatos concretos, série histórica do consumo.
7.3. A fim de proporcionar economia em escala, as demandas foram reunidas em um único processo licitatório, o que proporcionará maior publicidade, melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A
ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO
8.1. A estimativa do valor da aquisição, quantidades, especificações e valor máximo aceitável desta contratação são as constantes do quadro abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT U
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1

TERNO COMPLETO (PALETÓ + CALÇA) EM CABIDE E CAPA, COMPOSIÇÃO: 1 (UM) PALETÓ E 1 (UMA) CALÇA.
DETALHAMENTO DO MODELO:
PALETÓ SOCIAL MASCULINO; COR: PRETO ESTILO: TRADICIONAL; TECIDO: 65 % POLIÉSTER E 35 % VISCOSE,
MÍNIMO DE 300 G/M LINEAR; MEDIDAS: DE ACORDO COM O MANEQUIM DO USUÁRIO; FRENTE: ABOTOAMENTO
FRONTAL POR 3 BOTÕES  DE  4  FUROS  CADA,  MEDINDO  20  MM  (D),  COM  CASAS  NO TAMANHO 22 MM NO
SENTIDO HORIZONTAL; GOLA: COM LAPELA SLIM (CORTE MODERNO), COM CASEADO DO LADO ESQUERDO E
FELTRO DEBAIXO DA GOLA; OMBREIRA:  DE  ALGODÃO,  FELTRO  PARA  BAIXO  DA  GOLA,  FORRADA  EM
POLIÉSTER; BOLSOS EXTERNOS: 3, SENDO 1 EMBUTIDO NA PARTE SUPERIOR DO LADO ESQUERDO, COM “VISTA”
LARGA COM 3 CM (L) X 10 A 11 CM (C) E 2 EMBUTIDOS NA PARTE INFERIOR COM PORTINHOLA MEDINDO 5 A 6 CM
(L) X 15 A 16 CM (C); BOLSOS INTERNOS: 4, SENDO 2 INTERNOS EMBUTIDOS NA PARTE SUPERIOR, 1 DO LADO
ESQUERDO COM 12 A 13 CM (C) E OUTRO DO LADO DIREITO COM 12 A 13 CM DE (C)   ESTE COM ABOTOAMENTO POR
UM BOTÃO COM ALETA EM FORMA DE TRIÂNGULO COM CASEADO, 2 MENORES INTERNOS EMBUTIDOS NA PARTE
INFERIOR DO LADO ESQUERDO COM 9 A 10 CM (C), UM LOGO ABAIXO DO OUTRO; PARTE INTERNA: TODO
FORRADO, FORRO 100% SARJA DE ACETATO NA COR PRETA, VISTA INTERNA REDONDA FRANCESA E PONTO
PICADO NA COR BRANCA CONTRASTANDO COM O FORRO; MANGAS: FORRADAS, COM 4 BOTÕES CADA; TRASEIRO:
FORRADO COM 2 ABERTURAS ATRÁS (CORTE INGLÊS); BOTÕES: NA COR PRETA POLIÉSTER, TINTO MASSA T 24
PARA MANGA E T 32 PARA FRENTE, 4 FUROS; ENTRETELA: COLANTE PARA REFORÇO DE OMBRO. APRESENTAR
ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 2, DE 06 DE MAIO DE 2008, DO CONMETRO.
CALÇA; COR: PRETO ESTILO: SOCIAL, RETA, SEM PREGAS; TECIDO: 65% POLIÉSTER E 35% VISCOSE, IDÊNTICO AO
TERNO, MÍNIMO DE 300 G/M LINEAR; MEDIDAS: DE ACORDO COM O MANEQUIM DO USUÁRIO, FINO ACABAMENTO;
COM PERNETA (FORRADA 100% SARJA DE ACETATO COR PRETA ATÉ O JOELHO); BOLSOS: 2 DIANTEIROS TIPO FACA
COM PESPONTO A 6 MM DA BEIRADA E FORRO TAMBÉM PESPONTADO, ACABAMENTO EM TRAVETE E 2 BOLSOS
TRASEIROS COM CASEADO NA VERTICAL, SEM PORTINHOLA, CERZIDOS, 1 PINCHAL EM CADA, FECHAMENTO POR
CASEADO E 1 BOTÃO EM CADA BOLSO, FORRO PESPONTADO EM TODO CONTORNO; BOTÃO INTERNO DE
ADAPTAÇÃO; CÓS: DE 40 MM (A), COM EXTENSÃO RETANGULAR FECHÁVEL POR GANCHO METÁLICO E 1 BOTÃO
NA EXTENSÃO, PARTE INTERNA COM EXTENSÃO COM CASA PRESO COM  1  BOTÃO,  FORRO  MONTADO  EM  2 
PARTES,  8  PASSANTES,  PORTA MOEDAS; ABERTURA: FRONTAL COM ZÍPER EM NYLON DE 18 CM, COM TRAVA
AUTOMÁTICA, EM MATERIAL RESISTENTE À FERRUGEM E COM DESLIZAMENTO PRÁTICO;  ACABAMENTO  DAS 
COSTURAS  INTERNAS:  EM  OVERLOQUE; AVIAMENTOS: NA COR DO TECIDO, LINHA 100% POLIÉSTER; FORRO DE
BOLSO: 50% POLIÉSTER E 50% ALGODÃO NA COR PRETA; ENTRETELA DE CÓS: 100% POLIÉSTER: BOTÕES: 4
POLIÉSTER TINTO MASSA T 24 ( 04 FUROS). APRESENTAR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 06 DE MAIO DE 2008, DO CONMETRO. MEDIDAS:  DE  ACORDO  COM  MANEQUIM  DO 
USUÁRIO,  A  DEFINIR .

BR0113174

2

CAMISA MANGA LONGA
CAMISA MANGA LONGA, NA COR BRANCA, MODELO SOCIAL; TECIDO: 100% ALGODÃO, FIO 80 E GRAMATURA 94
G/M2 OU 155 G/M LINEAR SENDO ± 3%; NUMERAÇÃO: POR COLARINHO (EX: 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48...);
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COLARINHO: COM REFORÇO TRIPLO, ABERTURA PARA BARBATANA DE 1 CM,
BARBATANA REMOVÍVEL DE 0,80 CM, ENTRETELA 100% ALGODÃO, PESPONTADO; PALA: 2 PANOS (DUPLA);
TOMBADA E REBATIDA COM PESPONTO DE 0,90 CM, COM CARCELA DUPLA COM 1 BOTÃO EM CADA MANGA,
PUNHOS SIMPLES (ALTURA 6,5 A 07 CM) PESPONTADOS E ABOTOÁVEIS, SENDO 2 BOTÕES EM CADA PUNHO; BOLSO:
BAINHA SIMPLES MODELO DE BICO À ALTURA DO PEITO, LADO ESQUERDO, REFORÇOS MOSQUEADOS NOS
CANTOS, COM 13 CM DE (L) X 14,5 CM (A); BOTÃO RESERVA NA VISTA INTERNA; FRALDA: RECORTADA NA DIREÇÃO
DAS COSTURAS LATERAIS E TODA EMBAINHADA; OMBRO: COSTURA EMBUTIDA PESPONTO NA BEIRA; COSTAS:
COM 2 PREGAS MACHO; FRENTE: EMBUTIDA COM FECHAMENTO POR 8 BOTÕES (PARA VESTIR OU DESVESTIR) EM
TODA A EXTENSÃO; LINHA: TIT/120; BOTÕES: NA COR DO TECIDO, SENDO 13 NO TAMANHO “18” E 3 NO TAMANHO
“16”. APRESENTAR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº  2,  DE  06  DE  MAIO  DE
 2008,  DO  CONMETRO..  TAMANHOS  A DEFINIR. 

BR0246643

3

CAMISA MANGA LONGA
CAMISA MANGA LONGA, NA COR AZUL, MODELO SOCIAL; TECIDO: 100% ALGODÃO, FIO 80 E GRAMATURA 94 G/M2
OU 155 G/M LINEAR SENDO ± 3%; NUMERAÇÃO: POR COLARINHO (EX: 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48...);
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COLARINHO: COM REFORÇO TRIPLO, ABERTURA PARA BARBATANA DE 1 CM,
BARBATANA REMOVÍVEL DE 0,80 CM, ENTRETELA 100% ALGODÃO, PESPONTADO; PALA: 2 PANOS (DUPLA);
TOMBADA E REBATIDA COM PESPONTO DE 0,90 CM, COM CARCELA DUPLA COM 1 BOTÃO EM CADA MANGA,
PUNHOS SIMPLES (ALTURA 6,5 A 07 CM) PESPONTADOS E ABOTOÁVEIS, SENDO 2 BOTÕES EM CADA PUNHO; BOLSO:
BAINHA SIMPLES MODELO DE BICO À ALTURA DO PEITO, LADO ESQUERDO, REFORÇOS MOSQUEADOS NOS
CANTOS, COM 13 CM DE (L) X 14,5 CM (A); BOTÃO RESERVA NA VISTA INTERNA; FRALDA: RECORTADA NA DIREÇÃO
DAS COSTURAS LATERAIS E TODA EMBAINHADA; OMBRO: COSTURA EMBUTIDA PESPONTO NA BEIRA; COSTAS:
COM 2 PREGAS MACHO; FRENTE: EMBUTIDA COM FECHAMENTO POR 8 BOTÕES (PARA VESTIR OU DESVESTIR) EM
TODA A EXTENSÃO; LINHA: TIT/120; BOTÕES: NA COR DO TECIDO, SENDO 13 NO TAMANHO “18” E 3 NO TAMANHO
“16”. APRESENTAR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 2, DE 06 DE MAIO DE 2008,
DO CONMETRO.. TAMANHOS A DEFINIR. 

BR0003948

4

GRAVATA
GRAVATA; COR: PRETA; TECIDO: JAQUARD 100% POLIÉSTER, FORRADA EM CETIM, ACABAMENTO DE 1ª
QUALIDADE, ENTRETELADA, LISA; MEDIDAS APROXIMADAS: 1,45 M (C), 8 CM MAIOR LARGURA E 4 CM MENOR
LARGURA APRESENTAR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 2, DE 06 DE MAIO DE
2008, DO CONMETRO.

BR0004073

5

SAPATO SOCIAL 
SAPATO SOCIAL MASCULINO; COR: PRETA; MATERIAL: COURO LEGÍTIMO (NÃO PERMITIDO RASPA DE COURO);
PESO APROXIMADO: 450 G O PÉ; SOLADO E SALTO: EM BORRACHA EM GEL, COM ANTIDERRAPANTE; COM
AMORTECEDOR; FORRO: EM COURO; PALMILHA: DE 5 MM DE ESPESSURA, EM PU FORRADA E COM BACTERICIDA;
CABEDAL: EM COURO; FECHAMENTO: EM CADARÇO. APLICAÇÃO: MOTORISTAS E SEGURANÇAS. (TAMANHOS A
DEFINIR). 

BR0235238 P

6 MEIA
MEIA; COR: PRETA; TECIDO: 76% ALGODÃO, 22% POLIAMIDA E 2% ELASTANO, ACEITAMOS A VARIAÇÃO DA
COMPOSIÇÃO EM 15% +/- DO PERCENTUAL ; CANO: LONGO, TAMANHO 36 AO 44.
 

BR0003972 P
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7

CINTO
CINTO SOCIAL PRETO EM COURO COM FIVELA PRATEADA, MODELO COMERCIAL, ALTURA 0,4 CM, LARGURA DE 3,7
A 4 CM E COMPRIMENTO A DEFINIR DE ACORDO COM MANEQUIM DO USUÁRIO (90CM - 95CM - 100CM - 105CM -
110CM – 115CM E 120CM), INFORMADO NA EMISSÃO DO EMPENHO. CONFECCIONADO EM COURO BOVINO, CURTIDO
AO CROMO, FORRADO EM COURO, NA COR PRETA, SENDO UNIDOS POR COSTURA DAS EXTREMIDADES LATERAIS.
FIVELA DE METAL FIXADA (COSTURADA) EM UMA DAS EXTREMIDADES DO CINTO JUNTAMENTE COM UM
PASSADOR CONFECCIONADO EM COURO BOVINO, CURTIDO AO CROMO. MARCA DE REFERÊNCIA: FASOLO,
FERRACINI OU MELHOR QUALIDADE.

BR0344396

8

CAMISETA MANGA CURTA
CAMISETA, COR BRANCO, MANGA CURTA; TIPO: UNISSEX; COR: BRANCA; TECIDO: MALHA PV COMPOSIÇÃO 67%
POLIÉSTER E 33% ALGODÃO; TIPO MANGA: MEIA MANGA; TIPO GOLA: OLÍMPICA; PERSONALIZAÇÃO: EMBLEMA
DO MINISTÉRIO DA DEFESA NO LADO SUPERIOR ESQUERDO; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REFORÇO NA GOLA;
MODELAGEM AMPLA E TIPO EXPORTAÇÃO. APRESENTAR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 06 DE MAIO DE 2008, DO CONMETRO. (ARTE FORNECIDA PELO MD   TAMANHOS A DEFINIR).

BR0003948

9

CALÇA UNISSEX
TECIDO: PANAMÁ; 100% POLIÉSTER TIPO TELA; PESO +/- 300 G/M; TIPO: SOCIAL; BOLSOS: EMBUTIDOS,
PESPONTADOS E COM REFORÇOS (MOSQUEADOS) NOS CANTOS; COR: PRETA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COM PASSADORES PARA CINTO, ZÍPER, 2 (DOIS) BOLSOS TRASEIROS E 2 (DOIS) BOLSOS DIANTEIROS; LARGURA DA
BOCA: 21 CM. TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS NA DATA DO EMPENHO. 

BR0467297

10

JALECO
JALECO; TECIDO: 100% POLIÉSTER; COR: AZUL CLARO; MANGAS: CURTAS; FECHAMENTO: FRONTAL COM 5
BOTÕES; GOLA: PESPONTADA E ENTRETELADA; BOLSOS: 3 UNIDADES FRONTAIS EXTERNOS, SENDO 1 SUPERIOR
DO LADO ESQUERDO E 2 NA ALTURA DA CINTURA, TODOS PESPONTADOS E REFORÇADOS; MEIO CINTO TRASEIRO
COSTURADO. APRESENTAR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 2, DE 06 DE MAIO
DE 2008, DO CONMETRO (TAMANHOS A DEFINIR).

BR0108650

11

JALECO
JALECO; TECIDO: 67% POLIÉSTER E 33% ALGODÃO; COR: BRANCA; MANGAS: CURTAS; FECHAMENTO: FRONTAL
COM 5 BOTÕES; BOLSOS: EM NÚMERO DE 03, FRONTAIS EXTERNOS, SENDO 01 BOLSO SUPERIOR DO LADO
ESQUERDO E 02 BOLSOS INFERIORES PESPONTADOS E REFORÇADOS; MEIO CINTO TRASEIRO COSTURADO; USO EM
COZINHA. APRESENTAR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 02, DE 06 DE MAIO DE
2008, DO CONMETRO.  (TAMANHOS A DEFINIR).

BR0108650

12

DÓLMÃ COM TALHE TRADICIONAL
DÓLMÃ COM TALHE TRADICIONAL; COR: BRANCA; TECIDO: PANAMÁ BRANCO, 100% POLIÉSTER TIPO TELA, PESO
+/- 300G/M; MANGAS: LONGAS; FORRO: EM TECIDO 100% ACETATO NA COR BRANCA; BOTÕES: EM NÚMERO DE 05,
METÁLICOS DOURADOS, DISPOSTOS EM 01 FILEIRA; GOLA: COM ENTRETELA COLANTE E COLCHETE, EM PÉ.
APRESENTAR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 02, DE 06 DE MAIO DE 2008, DO
CONMETRO.  (TAMANHOS A DEFINIR).

BR0392801

13

DÓLMÃ COM TALHE TRADICIONAL
DÓLMÃ COM TALHE TRADICIONAL, ESTILO “CHEFF” FRANCÊS; COR: BRANCA; ESTILO: “CHEFF” FRANCÊS,
TECIDO: GABARDINE ACETINADO, COMPOSIÇÃO 80% POLIÉSTER E 20% VISCOSE, GRAMATURA 370 G/M, SENDO ±
3%, LARGURA 1,50; MANGAS: LONGAS; FORRO: EM TECIDO 100% ACETATO NA COR BRANCA; BOTÕES: EM NÚMERO
DE 10, METÁLICOS DOURADOS, DISPOSTOS EM DUAS FILEIRAS; FECHAMENTO: NO LADO DIREITO; GOLA: COM
ENTRETELA COLANTE, EM PÉ, FECHADO POR UM COLCHETE. APRESENTAR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 02, DE 06 DE MAIO DE 2008, DO CONMETRO.  (TAMANHOS A DEFINIR).

BR0392801

14

CAMISA 
CAMISA MASCULINA; TECIDO: 100% ALGODÃO, FIO 50; COR: BRANCA; NUMERAÇÃO: POR COLARINHO (EX: 37, 38,
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48...); COLARINHO: COM REFORÇO TRIPLO, COM ABERTURA PARA BARBATANA DE
1CM, BARBATANA REMOVÍVEL DE 0,80CM, ENTRETELA 100% ALGODÃO, PESPONTADO; COM PIQUE NO PEITO E NO
PUNHO; MANGAS: COMPRIDAS, PUNHOS PESPONTADOS E ABOTOÁVEIS, SENDO 02 BOTÕES EM CADA PUNHO;
FRENTE: EMBUTIDA COM FECHAMENTO POR 08 BOTÕES (PARA VESTIR OU DESVESTIR) EM TODA A EXTENSÃO.
APRESENTAR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 02, DE 06 DE MAIO DE 2008, DO
CONMETRO. (TAMANHOS A DEFINIR).

BR0255495

15

CONJUNTO DE UNIFORME
PARA A BRIGADA CONTRA INCÊNDIO; COMPOSIÇÃO: 1 BLUSA; TECIDO: RIP STOP; COR: AZUL MARINHO; MANGAS:
LONGAS, COM REFORÇOS ACOLCHOADOS NOS COTOVELOS, FAIXAS FOTOLUMINESCENTES NA COR PRATA,
ÚNICAS NOS BRAÇOS, COM A LARGURA DE 5 CM; BOLSOS: 4 CHAPADOS, QUADRADOS, TIPO FOLE E FECHO DE
CONTATO, SENDO 2 NA PARTE INFERIOR  E  2  NA  PARTE  SUPERIOR,  PRÓXIMOS  À  ALTURA  DO  PEITO;
LOGOMARCA DO MD: BORDADO NO BOLSO SUPERIOR, DO LADO ESQUERDO.
APRESENTAR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 2, DE 06 DE MAIO DE 2008, DO
CONMETRO.  
1 CALÇA; TECIDO: RIP STOP, IDÊNTICO À BLUSA; COR: AZUL MARINHO; REFORÇO:  ACOLCHOADO  NOS  JOELHOS 
E  VIRILHAS;  FAIXAS FOTOLUMINESCENTES; NA COR PRATA, ÚNICAS NAS PERNAS, COM A LARGURA DE 05 CM;
BOLSOS: 04, CHAPADOS, QUADRADOS, TIPO FOLE E FECHO DE CONTATO, SENDO 02 LATERAIS, PRÓXIMOS À
ALTURA DOS JOELHOS E 02 NA PARTE TRASEIRA E 02 BOLSOS NA PARTE DA FRENTE.
APRESENTAR ETIQUETA COM INFORMAÇÕES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 2, DE 06 DE MAIO DE 2008, DO
CONMETRO. SOB  MEDIDA.  ARTE  DA  LOGOMARCA  FORNECIDA  PELO MD.

BR0150156

16 COTURNO 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: COTURNO COMBATE INCÊNDIO DE CANO LONGO PARA BOMBEIROS, MATERIAL
CONFECCIONADO 100% EM COURO DE PRIMEIRA QUALIDADE, PROTETOR FRONTAL NA CANELA EM COURO,
MATERIAL SOLA BORRACHA, ACABAMENTO SUPERFICIAL COURO CURTIDO AO CROMO, FORMATO ANATÔMICO,
ESPESSURA SOLADO 15 A 17 MM, SOLADO RESISTENTE A TEMPERATURA 300 ¨C POR 1 MINUTO, MATERIAL

Á É Í

BR0232928 P
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BIQUEIRA TERMOPLÁSTICO/POLIÉSTER E RESINA VINÍCULA, ESPESSURA BIQUEIRA 1 MM, MATERIAL PALMILHA
POLIÉSTER COM ALMA DE AÇO, PALMILHA DE CONFORTO EM FORMATO ANATÔMICO PARA MAIOR CONFORTO E
ANTI-BACTERICIDA. FECHAMENTO EM ZÍPER, RECOBERTO POR VELCRO. POSSUI PORTA-FACA.

17

BOTA DE SEGURANÇA
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL COURO, MATERIAL SOLA BORRACHA, COR PRETA TIPO CANO CURTO, TIPO USO
CONSTRUÇÃO CIVIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FECHAMENTO EM CADARÇO (ATACADOR) , TAMANHOS A
DEFINIR.

BR0276289 P

18

CAMISA MASCULINA
MATERIAL: PIQUÊ; TIPO: POLO; MODELO MANGA: MEIA MANGA; TIPO GOLA: POLO COM PEITILHO; TIPO PEITILHO:
FECHAMENTO COM BOTÃO; ACABAMENTO MANGA: RIBANA; COR: PRETA.  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
BORDADOS DO BRASÃO DA REPÚBLICA E TEXTO "MINISTÉRIO DA DEFESA" NO PEITO ESQUERDO, AMBOS COM
LINHA NA COR PRATA (LARGURA: 7 CM X ALTURA: 11 CM); BORDADOS DA BANDEIRA DO BRASIL E TEXTO
"MINISTÉRIO DA DEFESA" EM CADA MANGA - BANDEIRA COLORIDA E TEXTO COR BRANCA (COMPRIMENTO: 5 CM
X LARGURA: 4 CM). CONFORME MODELO ANEXO.

BR03948

19

COLETE
CARACTERÍSTICAS: TECIDO RESPIRÁVEL E ABSORVENTE DE UMIDADE E MALHAS TRASEIRAS PARA SECAGEM
RÁPIDA. FIVELA RESISTENTE PARA FÁCIL DE COLOCAR E TIRAR. DESIGN TRASEIRO DESTACÁVEL PARA ATENDER
ÀS SUAS DIFERENTES NECESSIDADES. BOLSOS SEGUROS COM ZÍPER E BOLSOS DE FITA ADESIVA EM TAMANHOS
DIFERENTES PARA ARMAZENAR MAIS ITENS. VÁRIOS GANCHOS PEQUENOS PARA PENDURAR ALGUNS
ACESSÓRIOS LEVES CONVENIENTEMENTE. DOIS BOLSOS ESCONDIDOS NA CINTURA PODERIAM ARMAZENAR
ALGUNS ARTIGOS PESSOAIS IMPORTANTES. ÓTIMO PARA PESCA DE FOTOGRAFIA SAFARI E OUTRAS ATIVIDADES
AO AR LIVRE. ESPECIFICAÇÕES: COR: CAQUI; MATERIAL: FIBRA DE POLIÉSTER PESO: APROX. 800G/28.2OZ.

BR0150348

20

CALÇA MASCULINA 
COMBAT AREIA/BEGE, CONFECCIONADA EM TECIDO RIPSTOP PROFISSIONAL DE ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA.
CALÇA COM 6 BOLSOS E EXCLUSIVA PROTEÇÃO NOS JOELHOS PARA MAIOR PROTEÇÃO E DURABILIDADE DA PEÇA,
E TAMBÉM COM REFORÇO.
ESPECIFICAÇÕES: COMPOSIÇÃO: 67% POLIÉSTER E 33% ALGODÃO; DOIS BOLSOS FACA FRONTAL;
DOIS BOLSOS LATERAIS COM LAPELA E FECHAMENTO EM VELCRO;
DOIS BOLSOS TRASEIROS EMBUTIDOS COM LAPELA E FECHAMENTO EM VELCRO; 
FECHAMENTO FRONTAL ATRAVÉS DE BOTÃO COM CASEADO E ZÍPER ;
CINCO PRESILHAS COM 2 CM DE LARGURA E 5 CM DE ALTURA CADA (MEDIDAS APROXIMADAS). 

BR0319608

21

BOTA COTURNO
CANO BAIXO SPECTRUN BOOTS EVOQUE DESERT TAN – BEGE
MATERIAL DO CABEDAL: COURO NOBUCK 16/18 LINHAS - MATERIAL DO SOLADO: BORRACHA DE BAIXO
DESGASTE (ABRASÃO) E ALTO GRIP ( ANTI-ESCORREGAMENTO) ATACADOR/CADARÇO DE POLIESTER ALTAMENTE
RESISTENTE A TRAÇÃO - PALMILHA DE CONFORTO EM PU DE ALTA PERFORMANCE E COM ALTÍSSIMA MEMÓRIA
(REDUÇÃO DE IMPACTOS)DETALHES EM NYLON CORDURA COM TRAMA RIP STOP - FORRAÇÃO EM TECIDO
POLIESTER DE ALTA TRANSPIRAÇÃO E RESISTÊNCIA AO RASGO - PESO DA EVOQUE SPECTRUN 1,200GRS O PAR -
NUMERAÇÃO DISPONÍVEL: 35 AO 45ALTURA MEDIA DO CANO: 17,0 CM (PARTE EXTERNA) 13,5 CM (PARTE INTERNA).

BR0276289

22

BONÉ TÁTICO
FORHONOR PADRÃO
BONÉ TÁTICO PADRÃO USA ARMY 100% RIPSTOP ANTI-RASGO. CARACTERÍSTICAS: MODELO ABA CURVA 65%
POLIÉSTER E 35% ALGODÃO, REGULADOR DE TAMANHO - CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BORDADO DE
IDENTIFICAÇÃO DO BRASÃO DA REPÚBLICA E TEXTO "MINISTÉRIO DA DEFESA" - BORDADO DA BANDEIRA DO
BRASIL NA PARTE POSTERIOR ACIMA DO REGULADOR DE TAMANHO.

BR0150489

23
GUARDA-CHUVA
AÇO GALVANIZADO, ALUMÍNIO, NÁILON RESINADO, VERGADO, GRANDE, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 1,20 M,
COSTURA HERMÉTICA IMPERMEÁVEL.

BR0432757

24

COLETE
COLETE PARA ATIVIDADES AO AR LIVRE TIPO SAFARI, USADO EM REGIÕES QUENTES E ÚMIDAS, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM MALHA RESPIRÁVEL, ESTILO VENTILADO QUE FAVOREÇA A
SECAGEM RÁPIDA E A TRANSPIRAÇÃO. CONTENDO 12 BOLSOS NA FRENTE DE TAMANHOS VARIADOS, SENDO 6
BOLSOS COM ZÍPER SEGUROS E 6 BOLSOS DE FIXAÇÃO COM VELCRO, QUE POSSIBILITE GUARDAR PERTENCES DE
VISTORIA DE OBRAS COM FACILIDADE. O COLETE DEVERÁ POSSUIR ZÍPER PARA FECHAMENTO NA FRENTE,
VELCRO PARA FIXAÇÃO DO CADARÇO MILITAR COM O NOME. NO BOLSO SUPERIOR DIREITO DO COLETE, DEVERÁ
SER COLOCADO UM VELCRO, FIXANDO UM BORDADO COM O SÍMBOLO DO MINISTÉRIO DA DEFESA, COM
TAMANHO DE 33MM (LARGURA) POR 46MM (ALTURA), SIMILAR AO DISTINTIVO DE BOLSO DOS UNIFORMES
MILITARES DE PASSEIO DO EXÉRCITO BRASILEIRO. NO BOLSO SUPERIOR DO COLETE, ESQUERDO DEVERÁ SER
COLOCADO UM VELCRO, FIXANDO UM BORDADO COM O SÍMBOLO DO PROGRAMA CALHA NORTE. O TAMANHO
SERÁ DE APROXIMADAMENTE 50MM (LARGURA) POR 36MM (ALTURA). TODOS OS VELCROS DEVERÃO SER
DISPONIBILIZADOS, CONFORME RELATÓRIO FOTOGRÁFICO EM ANEXO. OS COLETES DEVERÃO SER
DISPONIBILIZADOS NOS TAMANHOS P, M, G E GG, COM INDICAÇÃO DO TAMANHO A SER FORNECIDO NA ORDEM
DE FORNECIMENTO. PRODUTO SIMILAR AO COLETE MASCULINO LIOOBO DE MALHA PARA PESCA AO AR LIVRE
RESPIRÁVEL NA COR CAQUI.

BR0150348

25

CHAPÉU
CHAPÉU AUSTRALIANO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: FABRICADO EM MICROFIBRA E BRIM OU
ALGODÃO, NA COR CAQUI, COM PROTEÇÃO PARA O PESCOÇO, COM ALÇA PARA FIXAÇÃO, COM FECHO EM METAL
NOS DOIS LADOS E BORDADO COM O LOGO TIPO DO PROGRAMA CALHA NORTE. PRODUTO SIMILAR AO CHAPÉU
JOGÁ SAFARI COM PROTEÇÃO NA COR CAQUI.

BR0000027
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VALOR TOTAL R$

 
8.2. Quanto ao sigilo do valor da aquisição até a conclusão da licitação (inciso VI do art. 7º IN 40/2020), conclui-se que não se faz necessário, uma vez que as
divulgações dos valores estimados podem auxiliar os licitantes na elaboração de suas propostas de preços. 
 
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL
9.1. Quanto ao parcelamento ou não da solução, em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei no 8.666/93, as obras, serviços e compras efetuadas pela administração
deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
9.2. A despeito disso, o decreto nº 7.892/2013, em seu art. 8º, previu a possibilidade de divisão do objeto em lotes:

“Art. 8º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade,
observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.”

9.3. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o ganho da aquisição em escala (Súmula nº 247 do TCU),
optou-se pela organização do certame em itens. É necessário salientar que a divisão levou em consideração a diferenciação das características técnicas dos bens a
serem adquiridos. 
9.4. Não é necessária a previsão de cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, a Administração tem a pretensão de adquirir todo o quantitativo
previsto, não havendo a necessidade do edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala (inciso VII, art. 7º, IN 40/2020). 
9.5. Natureza do objeto: O objeto deste instrumento quanto ao seu tipo, é comum, por ser possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas,
especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto, conforme Parágrafo Único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002.
9.6. Opção de aquisição por: Menor preço por item.
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1. Quanto a contratações correlatas e/ou interdependentes para os materiais presentes neste instrumento, foi realizado a aglutinação de processos com
características similares, visando o não fracionamento de despesa e ganho de escala, conforme citado abaixo:
10.1.1. Processo (60585.001950/2021-92), cujo o objeto se trata de aquisição de uniformes especiais, peças de vestuário e calçados para o Ministério da
Defesa (MD), o qual apresenta 17 (dezessete) itens.
10.1.2. Processo (60041.001061/2021-72), cujo o objeto se trata de aquisição de uniformes operacionais para os integrantes do Gabinete do Senhor Ministro
de Estado da Defesa, o qual apresenta 5 (cinco) itens.
10.1.3. Processo (60041.001085/2021-21), cujo o objeto se trata de aquisição de uniformes operacionais para os integrantes do ERGMDRJ, o qual apresenta
5 (cinco) itens, sendo os mesmo do processo anterior, sendo necessário somente ajustes no quantitativo solicitado.
10.1.4. Processo (60041.001172/2021-89), cujo o objeto se trata de aquisição de material de consumo (guarda-chuva), o qual apresenta um único item.
10.1.5. Processo (60414.000467/2021-52), cujo o processo se trata de aquisição de material permanente e consumo do DPCN, o qual apresenta 13 (treze) itens
e somente 2 (dois) foram relacionados (colete e chapéu) a este processo.

11. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO
A PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO
11.1. De acordo com o art. 11 da Instrução Normativa nº 1, do Ministério da Economia, de 10 de janeiro de 2019, durante a sua execução, o PAC poderá ser
alterado mediante aprovação da autoridade máxima, ou a quem, esta delegar e posterior envio ao Ministério da Economia, por meio do Sistema PGC.
11.2. Os materiais foram incluídos nos itens nº 638, 639, 640, 641, 642, 643, 644, 645, 656, 649, 648, 653, 652, 651, 646, 647, 650, 1.191, 1.044, 1.192, 1.193,
1.043, 1.121, 1.194 e 1.195 do PGC 2022, no valor estimado de R$ 211.885,72 (duzentos e onze mil e oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos).
 
12. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL
12.1. O resultado pretendido será alcançado com a aquisição do material que englobam o presente processo de modo que este atenda às necessidades do
Ministério da Defesa - MD.
12.2. Os ganhos diretos que se almejam com a contratação, estão relacionados na JUSTIFICATIVA da aquisição de cada um dos itens, conforme previsto no
subitem 2. deste instrumento.
12.3 Em se tratando de Desenvolvimento Nacional Sustentável, efetivamente foi previsto conforme subitem 4.3., a aquisição de bens que atendam ao art. 5º e seus
incisos da Instrução Normativa nº 1/SLTI/MPOG/2010.
12.4. Do exposto, de forma indireta, esta administração objetiva adquirir produtos que visam diminuir ou até mesmo eliminar os impactos ao meio ambiente.
Essas atitudes preservam os recursos naturais, mantendo o equilíbrio ecológico em nosso planeta. Estas práticas estão relacionadas a diminuição da poluição,
incentivo à reciclagem e eliminação do desperdício.
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE
QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO
DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO
13.1. Não serão necessárias providências para à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da
organização, tendo em vista que se trata de uma aquisição de material comum.
 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO
14.1. Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos ambientais existentes, esta administração realizou a inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental, conforme minudenciado no subitens 4.3. e 4.4. deste instrumento.
 
15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
15.1. Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara a viabilidade e a razoabilidade da aquisição de uniformes especiais, peças de vestuário e calçados
para o Ministério da Defesa (MD), com base nos elementos expostos neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de
2020, da SEGES/ME.
15.2. De acordo com a Portaria DEADI/SEORI/SG-MD n° 4.338, de 25 de outubro de 2021 (4217762), publicada no Boletim de Pessoal e Serviço do MD nº 43,
de 29 de outubro de 2021 (4220880), foi designada a equipe de planejamento da contratação conforme segue:
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15.2.1. na condição de integrante requisitante: ST PÉRICLES GIULIANI DA SILVA , CPF: ***.285.500-**, lotado na Seção de Gestão de Almoxarifado
(ALMOX) do Departamento de Engenharia e  Serviços Gerais (DESEG) .
15.2.2. na condição de integrante administrativo: ST ANTONIO CARLOS DE CARVALHO CPF ***.574.524-**, lotado na Assessoria de Planejamento de
Aquisições (ASPLAQ) do Departamento de Engenharia e  Serviços Gerais (DESEG) .
15.2.3. na condição de integrante técnico: ST MARCOS LUÍS COSTA HONORATO, CPF: ***.076.004-**, lotado na Seção de Gestão de Almoxarifado
(ALMOX) do Departamento de Engenharia e  Serviços Gerais (DESEG).
 
16. RESPONSÁVEIS 
 
 

PÉRICLES GIULIANI DA SILVA - S Ten 
Chefe do Almoxarifado

 
 

ANTONIO CARLOS DE CARVALHO - S Ten 
Supervisor da ASPLAQ 

 
 

MARCOS LUÍS COSTA HONORATO - S Ten 
Supervisor do Almoxarifado

 
Aprovo, de acordo com o Inciso II do art. 14 do Decreto nº 10.024/2019.
 
 
 

ODILON MAZZINI JUNIOR 
Diretor do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais

 
 

GERENCIAMENTO DE RISCOS

 

INTRODUÇÃO
Esta etapa tem por objetivo descrever, analisar e tratar os riscos e ameaças que possam vir a comprometer o sucesso em todas as fases desta contratação.
1 - RISCOS DA CONTRATAÇÃO:
1.1. Identificação dos principais riscos que possam comprometer a efetividade do Estudo Técnico Preliminar, da Seleção do Fornecedor e da Gestão Contratual ou
que impeçam o alcance dos resultados que atendam às necessidades da contratação, são estes:. 
1.1.1. Impugnação do procedimento licitatório, causando o atraso na contratação ou o seu cancelamento (§ 1º, art. 41, Lei nº 8.666, de 1993). 
1.1.2. Atrasos decorrentes de adequações necessárias às demandadas pelos setores internos: Coordenação de Licitação (COLIC) e Consultoria Jurídica
(CONJUR). 
1.1.3. Licitações com itens desertos por motivos de critérios ambientais. 
1.2 - Avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensuração da probabilidade de ocorrência e do impacto de cada risco.
1.3 - Tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da definição das ações para reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos ou suas
consequências.
1.4 - Para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição das ações de contingência para o caso de os eventos correspondentes aos riscos se
concretizarem. 
1.5 - Definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das ações de contingência. 
1.6 - A responsabilidade pela atualização do Gerenciamento de Riscos nas fases que abrangem os Estudos Preliminares e o Termo de Referência é de competência
da equipe de Planejamento da Aquisição; na fase de seleção do fornecedor da Coordenação de Licitações e Contratos; e após eventos relevantes, durante a gestão
do contrato pelos servidores responsáveis pela fiscalização.
2 - POSSIBILIDADES E DANOS:
Identificação das possibilidades de ocorrência e dos danos potenciais a cada risco identificado:

FASE DE ANÁLISE
( X ) Planejamento da Aquisição e Seleção do Fornecedor

 
(     ) Gestão do Contrato

RISCO 1
Probabilidade: (___) Baixa (_X_) Média (___) Alta

Impacto: (___) Baixo (___) Médio (_X_) Alto
Id Dano
1 Impugnação do procedimento licitatório, causando o atraso na contratação ou o seu cancelamento (§ 1º, art. 41, Lei nº 8.666, de 1993).
Id Ação Preventiva Responsável
1 Anular o risco por meio de adequações técnicas que se fizerem necessárias. Demandante.
2 Anular o risco por meio de adequações jurídicas que se fizerem necessárias. Assessoria de Planejamento de Aquisições (ASPLAQ).
Id Ação de Contingência Responsável
1 Realizar as correções necessárias para o prosseguimento do processo. Demandante e ASPLAQ.
2 Responder a impugnação caso seja de caráter técnico. Coordenação de Licitação (COLIC), Demandante e ASPLAQ.

 

RISCO 2
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Probabilidade: (___) Baixa (___) Média (_X_) Alta
Impacto: (___) Baixo (___) Média (_X_) Alta

Id Dano
1 Atrasos decorrentes de adequações necessárias as demandadas pelos setores internos: Coordenação de Licitação (COLIC) e Consultoria Jurídica (CONJUR).
Id Ação Preventiva Responsável
1 Analisar processos anteriores e análogos retirando as incoerências apresentadas. ASPLAQ.
Id Ação de Contingência Responsável
1 Anular o risco por meio de ajustes no instrumento. ASPLAQ.
2 Realizar as correções necessárias para prosseguimento do processo. Demandante e ASPLAQ.
3 Habilitar fornecedor com capacidade técnica para a realização da contratação desejada. Demandante e COLIC.

 

RISCO 3
Probabilidade: (___) Baixa (___) Média (_X_) Alta

Impacto: (___) Baixo (___) Média (_X_) Alta
Id Dano
1 Licitações com itens desertos por motivos de critérios ambientais.
Id Ação Preventiva Responsável
1 Analisar processos anteriores e análogos, retirando as exigências do item que não foram atendidos. ASPLAQ.

2 Incluir as exigências de acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade –
CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª edição, revista, atualizada, ampliada - Agosto/2021. ASPLAQ.

Id Ação de Contingência Responsável
1 Excluir a exigência no item que apresente problema no fornecimento. ASPLAQ.
2 Exigir atestado de capacidade técnica. COLIC.

 
Analisado:
 
 

ANTONIO CARLOS DE CARVALHO – S Ten 
Supervisor ASPLAQ
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